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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n" 	10825.900544/2008-99 

Recurso  if 	500.954  Voluntário 

Acórdão  n" 	3803-01.000 — 3" Turma Especial 

Sessiio de 	8 de dezembro de 2010 

Matéria 	PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - DECLARAÇÃO DE. COMPENSAÇÃO 

Recorrente 	CADBURY ADAMS BRASIL. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO: NORMAS GERMS DE Di itErro TRIBLITARio 

Data do lato gelador: 15/06/1999 

COMPENSAÇÃO. REQUISITOS, 

É vedada a compensação de  débitos  com créditos desvestidos dos atributos de 
liquidez e certeza. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.. 

ACORDAM os membros clo Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatatio e votos que integram o presente julgado. 

(assinado digitalmente) 
Alexandra Kern - Presidente e Relator 

Participaram ainda do presente julgamento os Conselheiros Belchior Melo de 
Sousa, Hélcio Lafetá Reis, Daniel Mauricio Fedato, Elias Fernandes Eufrisio (suplente) e 
Antônio Mario de Abreu Pinto (suplente). 

Relatório  

Cadbuly Adams Brasil Indústria e Comeraio de Piodutos Alimentícios Ltda. 
formulou Pedido de Ressarcimento ou Restituição cumulado com Declaração de 
Compensação, enviados eleuonicamente (n 2  03118,81089.130504.1.3.04-3290, fls. 1 a 5), por 
meio dos quais o  interessado pratendeu extinguir parcialmente débito de P15, no valor de R$ 
1898,90, com médito por pagamento indevido, montante a R$ 1.543,94. 



De acordo corn o Despacho Decisódo de fl. 6, o direito creditório não foi 
reconhecido porque o DARE comprobatório do pagamento indevido ou a maior, no valor de 
R$ 200.654,06, . Via de consequência, a compensação não foi homologada. 

Sobreveio reclamação, conhecida corno Mani festação de Inconformidade 
pela 1" 'T ui ma da DRi/RPO, que, todavia, a julgou improcedente. nos ter mos do Acórdão n2  
14-23.991 de 18 de maio de 2009, que teve ementa vazada nos seguintes  termos:  

ASSUArla NORMAS DE ADAHNISt RACJO  iRIBULLRIA 

Data do Yaw gerador 15/06/1999 

JUROS MORArómos TAAA SELIC 

A utilização da taxa Selic decor re. da observiincia it 
legislação tribittária per tinent e, cujo coin) ole  de  
consinucionalidade é de competência evelusiva do Poder 
Judiciário 

COMPENSAÇÃO  LIQUIDEZ E CERIEZ4 DO  CRÉDITO.  
INEXISIÉNCIA 

compensação de débitos do sujeito passivo somente pode 
ser executada se comprovada a liquidez e cei teza de sett 
crédito  contra a Fazenda Nacional. 

Solicitação bideM ida 

Cuida-se agora de recurso  voluntário,  lb. 66 a 79, interposto contra a decisão 
da 1' Turma da DRI/RPO, que, após sintese dos fatos, controverte as seguintes quest6es de fato 
e de direito. 

Em sede 
10825.900.589/2008-63; 
10825.900.530/2008-75;  
10825.900.522/2008-29; 
10825.900.585/2008-85; 
10825.900 520/2008-30; 
10825.900.541/2008-55; 
10825.900 552/2008-35; 
10825.900.535/2008-06; 
10825.900.56512008-12; e, 

de preliminar, pede a reunião 
10825.900.588/2008-19; 
10825,900,529/2008-41; 
10825.900,582/2008-41; 
10825.900.734/2008-14; 
10825.900.539/2008-86; 
10825.900.543/2008-414; 
10825.900.564/2008-60; 
10825.900.534/2008-53; 

10825.900.572/2008-14.  

dos processos administrativos 
10825.900.581/2008-05  

10825.900.525/2008-62; 
10825.900,583/2008-96; 
10825.900.587/2008-74; 
10825.900.539/2008-86; 
10825.900_544/2008-99, 
10825.900.580/2008-52; 
10825.900.533/2008-17; 

Após  discorrer  sobre os principias que informam o processo administrativo 
protesta pela posterior juntada de documentos que comprovarão a existência do crédito 

utilizado, a fim de restar devidamente demonstrada a regularidade da compensação levada a 
efeito. 'Transcreve ementa de jurisprudencia administrativa, 

No mérito, fundamenta seu direito creditório na inconstitucionalidade do § 1° 
do art. 3' da Lei n2  9.718,27 de novembro de 1998,  já  declarada no julgamento dos Recursos 
Extraordinários n2s 357 950/RS, 358.273/RS, 390,840/MG, todos da relatoria do Ministro 
Marco Aurélio, e n2  346.084-6/PR, do Ministro limar Galvão, 

Lembra que a Lei n2  11.941, de 27 de maio de 2009. em seu artigo 79, inciso 
XII, revogou expressamente o referido dispositivo. Invoca ainda o Ato Declaratório 
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Interpretativo SRF ne. 25, de 2003, para rechaçar a  incidência  das contribuições sociais sobre a 
iecuperaçao de tributos pagos indevidamente. 

De outra banda, da noticia de que o débito oposto em compensagao esta 
sendo objeto de exigência nos autos do piocesso administrativo n 2  10825.900.619/2008-31, o 
que, no seu entender, allonta o art. 142 da Lei 110  5.172, de 25 de outubro de 1966 — Código 
Tlibutiuio Nacional — CTN. Discotte novamente sobre os princípios que norteiam a atividade 
administrativa 

Conclui, pedindo que: 

a) sejam retinidos por ocasião do julgamento dos recursos voluntários 
intei  postos  os processos administiativos destacados no recurso; 

b) sejam considelados, por ocasiao do julgamento, corn fundamento nos 
princípios que norteiam o processo administiativo, os documentos 
comprobatói i os  do direito alegado a sei apresentados pela Recorrente; 

c) em respeito ao principio da verdade material orientador do processo 
administiativo fiscal, sejam considelados os  créditos  apurados com base 
no lecolhimento indevido, a teor do então disposto no art. 3 0, § I°, da Lei 
n2  9.718, de 1998; 

d) seja o presente lecurso julgado integralmente pocedente, corn a 
homologação da compensação realizada, cancelando-se  integralmente o 
indébito exigido pelo Processo Administiativo n 2  10825.900628/2008-22: 
e, 

e) finalmente, piotesta por realizar sustentação oral por ocasião do 
julgamento do Recurso Voluntário, nos termos do art. 58 do Regimento 
Interno deste E.. Conselho. 

E o Relatório. 

Voto 

Conselheiro Alexandre Kern, Relator 

Presentes os piessupostos recursais, a petição de  lis. 66 a 79 mei ece ser 
conhecida como recurso  voluntário  contra o Acóidõo DR.I-RPO-1" Tut ma ri2  14-23.992, de 18 
de maio de 2009.. 

Pedido de julgamento conjunto de processos administrativos 

iecorrente, invocando conveniência relacionada corn a identidade das 
matélias tratadas nos processos citados, pede que os mesmos sejam julgados conjuntamente. 
Reporto-me aos ruts. 4° e 8° do Regimento  Interno  do Conselho Administiativo de Recuisos 
Fiscais,  aprovado pela Poi taria MF n 2  256, de 22 de junho de 2009— RUCARF. La o recot rente 
poderá constatai que  as competências das turmas de julgamento CARF estão divididas segundo 
o it ibuto de que se trata e o valor do crédito tributário envolvido. Está 3' TE/3°S, por exemplo, 



está adstrito aos recursos  voluntários  contra decisões de DR1 que versem sabre PIS/Pasep, 
Cofins.Finsocial, WI, CPMF, 10F, C1DE, 11 e 1E, limitados a R$ 1.000 000,00. 

Ademais, segundo os arts. 46 e 47 do RI-CARP, os processos devem ser 
sorteados e distribuidos segundo critétios de prior idade e observada a competência da turma de 
julgamento. 

Destaco essas regras regimentais para ilustrar a impossibilidade de 
atendimento do pedido. 

Pedido de juntada posterior de documentos 

A possibilidade de  juntada  de documentos aos autos depois do momento 
processual da interposição da reclamação deve set avaliada à luz dos princípios que regem o 
Processo Administrativo Fiscal. Dispõe o Decreto n2  70.235/72, verhis: 

'Au 1 -1 A impugnação da exigacia instaura a lase 
litigiosa do plocedimento 

At t 1.5 A impugnação,  foi  mall:ado pot escrito e ins!, ulda 
com  os documentos em que se Jimclamenicu  será  
apresentada ao in gão ',repot ado, no prow de ',into dias, 
contados  da data em que for feita a intintagão da exigencia 

[J  

t 16 :I impugnação mentionatã 

[ 

111 os motivos de fat() e de direito en; que se finulamenta. 
Os pomos de discordcincia e as ra:cies e provas que 
possuit ; (Redaylio dada pela Lei ne 8,748, de 1993) 

Ii  
ei pi ova documented set á apresenutda na impugnação, 

pecluindo o di, eito de o impuoante la:C3-lo em out, o 
momenta processual, a menos que 

fique demons!, ada a impossibilidade de 5 tut 
apresentação opot tuna, poi motivo de [viva 
maim XIncluido pela Lei n2  9532, de 1997): 

di, a-se a Jam ou a chreito super veniente;(Incluido 
pela Lei ne 9.532, de 1997), 

c) destine-se a contropot fatos ou recães poste, immente 
azidets aos autos.(Incluido pelt! Lei ne 9.532, de 1997) 

[ I 

Art 17 Considwar-se-el não impugnada a moub ia que não 
lenha sido expressamente cantestada pelo impugnante 
(Redação dada pela Lei n2  9.532, de 1997) 

De acordo com as normas processuais,  é no momento processual da 
reclamação  que a lide é demarcado e o processo administrativo propriamente dito tem inicio, 
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coin a instauração do litígio. não se permitindo, a partir dai, a abeitura de novas teses de defesa 
ou a apresentação de novas 'Novas, a nEio ser nas situações legalmente excepcionadas. A este 
icspeito, Marcos  Vinícius Neder de Lima e Maria Tereza Martinez Lopezl asseveram que "a 
inicial e a impugnação fixam os limites  da controvérsia, integrando o objeto da defe.sa as 
afirmações contidas na petição inicial e na documentação que a acompanha". 

Antônio da Silva Cabral, no seu livro "Processo Administrativo Fiscal" (Ed. 
Saraiva: São Paulo, 1993, p. 172), assim se manifestou sobre o assunto: 

'0  lei  siso latino  é  muito 	para indicar quo a pi  eclosão  
significa impossibilidade de se ealkar um direito, quer porque a 
porta do tempo está  fechada,  (pier porcine o  i  eclat° onde esse 
direito poderia  cresces-se rambdm esta fechado O titular rlo 
ditch() acha-se impedido de exer cer o seu  di,  eito, assim como 
alguém impedido  de antral num redid()  pos que a porta está 
fircharla 

Na pégina seguinte, o mesmo autor, reportando-se aos órgãos julgadores de 
segunda instancia, completa: 

'Se o tribunal acolher tal espdcie  de recur so 55 .51(11 d. na 
recdidade. °inland° uma instância,  já  que o julgador .singular 
ncio apreciou a par  te que só d contestada na fase recursal ' 

Cintra, Grinover e Dinamaico, no livro Teoria Geral do Processo, assim se 
posicionam sobre a piecluslio: 

'o instituto da preclusilo liga-se ao principio do impulso 
Pt ocessual Ohjetivamente emendida, a preclusilo consiste em 
um lino impeditivo destinado a gm antir o avanco progr erS- 11.0 da 
elcrVio processual e a  obstas  o seu recuo paw as lbws 

cisu/Ci jose  do procedimento Subjetivamente. a preclusiio 
epresenta a per da ele uma faculdade ou de um poder au (Mello 

pi °coma, as causas dessa perdu correspondem ás diversas 
espécies  de pi eclusilof 

Ensinam, também, estes douti inadores que: 

preclusilo  sub é  sanção Não proWmi de  ilícito, mas de 
incompatibilidade do poder,  faculdade on di, eft° com o 
de SV/7  rol V/ uncut o do pi oceyso, ou da cons. unroolo de um 
inter esse Seus efehos conlinam-se  à  relação processual e 
eram .em- se no pi ocesso ' 

As alegações de defesa são faculdades do demandado, mas constituem-se em 
verdadeiro ônus processual, porquanto, embora o ato seja instituído em seu favor, não sendo 
praticado no tempo certo, surgem paia a parte conseqUências gravosas, dentre elas a per da do 
direito de faze-10 posteriormente, pois opera-se, nesta hipótese, o fenômeno da preclusiio, isto 
porque o processo é um caminhar para a frente, não se admitindo, em regra, ressuscitar 
questões jõ ultiapassadas ern rases anteliores. 

OCeSSO debnilliStralit'0 Fiscal Federal Comentada. Silo Paulo: Dialética, 2002, p 67 
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De acordo corn o § LP do art. 16 do Decreto fte 70.235, de 1972, 
supratranscrito, s6 é licito deduzir novas alegações em supressão de instância quando: 

relativas a direito superveniente; 2) competir ao julgador delas conhecer de oficio, a exemplo 
da decadência; ou 3) pot expresso autorização legal 

O § 5-9; do mesmo dispositivo legal exige que a juntada dos documentos deve 
ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos. 
a ocorrência de uma das condições previstas nas  alíneas  do  parágrafo  anterior . 

No caso desses autos, o recorrente não se preocupou em produzir 
oportunamente os documentos que comprovariam suas alegações, ônus que lhe competia, 
segundo o sistema de distribuição  da carga probatória adotado pelo Processo Administrativo 
Federal: o ônus de provar a veracidade do que  afirma é do interessado, segundo o disposto na  
Lei [la  9.784, de 29 de janeiro de 1999, art 36: 

Act 36 Cabe ao helot' is  cedo  a pi ova dos fillos que tenba 
alegado  seen prejuk-o do delve; ate ibuido ao órgiio competente 
polo a inst, uciio e do disposto no ar  ligo 37 desk, Lei 

No mesmo sentido o art.. 330 da Lei n a  5.869, de 11 de janeiro de 1973 
(CPC): 

t,t 333 0 6nus da prova incumbe 

1 - ao alum, quanto  ao fato  constituter° do sere &rent). 

11 - ao elk quanto à  existência c/c Jato impeditivo modfficativo 
ou extintivo do direito do arum 

O recorrente tampouco comprovou a ocorrência de qualquer das hipóteses 
das  alíneas  "a" a "c" do § 4° do art. 16 do Decreto a 9  70.235, de 6 de  março  1972- PAF., que 
justifique a apresentação tardia de documentos. 

Indefiro o pedido. 

Exigência controvertida nos autos do processo administrativo n 9  10825.900628/2008-22 

Não conheço da parcela do recurso atinente à exigência do débito que 
emergiu inaclirnplido em face da não homologação da compensação objeto da DComp n.2  
03118.81089.130504.1.3.04-3290, fls. 1 a 5. Trata-se de matéria estranha a que se controverte 
nos autos e que sera merecedora de tratamento adequado no process() próprio. 

Mérito - reconhecimento de indébito decorrente da inconstitucionalidade do § 1" do art. 
3" da Lei n9  9.718, de 1998 

Bradando pelo principio da verdade material, o recorrente pede que sejam 
considerados os créditos apurados com base no recolhimento indevido, a teor do então disposto 
no art. 3°, § 1°, da Lei n 9  9.718, de 1998.. 

Pergunto: que créditos? Que apuração? 

Penso ser até intuitivo, não basta a existência "em tese" de uma declaração de 
inconstitucionalidade de lei instituidora de um tributo para que surja um direito de crédito. Há 
de se verificar, primeiramente, se o pagamento - reputado posteriormente como indevido em 
lazão da  declaração  de inconstitucionalidade da lei - realmente existiu 
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O  Despacho Decisório de 11 6  dá conta de que o pagamento referido no PER-
Dcomp não  foi localizado. Contra essa constatação, o recorrente ter giver sa e desenrola listas de 
pi  incipios processuais. 

Ainda que existisse o refer ido DARF, haveria de demonstrar o pagamento a 
maior, demonstrando cabalmente a base de calculo correta, em  síntese, quanto foi pago a 
maior 

Ora, se o próprio fisco precisa instaular um procedimento administrativo para 
que se  reconheça  a existência do alto  gerador,  por que poderia o par ticular ter um "crédito" em 
face clo fisco apenas ern  razão  de hipotéticos pagamentos? 

Essa é a pretensão do recorrente: restituir-se de Urn indébito apenas em face 
de uma tese, sem ao menos comprovar que recolheu algo ao fisco. 

Nada a reparar na decisão recorrida, cujos fundamentos, forte no § 1° do art. 
50 da Lei n°9,784. de 29 de janeiro de 1999, passam a fazer par te  integrante  desse voto, 

Conclusão 

Com essas considerações, voto por negar provimento  ao recurso. 

Sala das Sessões, em 8 de dezembro de 2010 

Alexandre Kern 
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